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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA N° 021/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada aquisição e instalação de portão de tela 10x10 cm e piso em PVC apropriado 
para áreas úmidas, para acondicionamento de cilindros de oxigênio do CISSUL/SAMU.

Processo: 073/2025 
Dispensa: 021/2025 
Abertura: 18/08/2025



1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada aquisição e instalação de portão de tela 10x10 cm e piso em 
PVC apropriado para áreas úmidas, para acondicionamento de cilindros de oxigênio do CISSUL/SAMU.

2

3.1. A justificativa para tal contratação se fundamenta nos seguintes pontos:
3.1.1 Segurança e Ventilação Adequada: A instalação de portão de tela metálica com malha 10x10  cm 
permite adequada ventilação do ambiente, condição essencial para espaços onde são armazenados 
gases medicinais comprimidos, conforme normas de segurança da Anvisa e do Ministério do Trabalho. 
Além disso, a tela proporciona visibilidade e controle do estoque, sem comprometer a segurança.
3.1.2 Resistência  a  Condições  Ambientais:  O  piso  em  PVC  apropriado  para  áreas  úmidas  garante 
durabilidade, fácil higienização e resistência à umidade, prevenindo acidentes e facilitando a 
manutenção das condições sanitárias do local.

. DETALHAMENTO DO OBJETO/SERVIÇO

ITENS QTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UN. VALOR 
TOTAL

01 01

PORTAO DE TELA 10X10 - COR LARANJA
portão de correr em tela metálica 10x10 cm na cor laranja.
a parte superior não possui alvenaria e a parte inferior deve ficar livre 
de esqueadrias.
instalação em vão de 2,30 metros.
é necessário incluir uma estrutura superior para o suporte e 
movimentação do portão.
o serviço de instalação deverá estar incluso ao valor da proposta do 
portão.
dimensões aproximadas do portão:
• largura total: 2,40 metros
• altura do portão: de 2,10 + a ferragem para estruturação.
OBS: Para o serviço é prevista a aquisição das peças 
necessárias, bem como a devida instalação.

R$ R$

02 180

PISO MODULAR EM PVC
piso modular fabricado em pvc, com formato quadrado e sistema de 
encaixe, próprio para aplicação em
áreas internas e externas.
indicado especialmente para ambientes úmidos, proporcionando 
segurança, drenagem eficiente e fácil
higienização. na 
cor preta.
dimensões aproximadas:
30 cm x 30 cm
OBS: Para o serviço é prevista a aquisição das peças 
necessárias, bem como a devida instalação.

R$ R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$

CONTRATAÇÃO
JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA3.



4. DO PAGAMENTO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE 
MINAS

CNPJ 13.985.869/0001-84 – Rua João Urbano Figueiredo, 177 
Parque Boa Vista – Varginha (MG) – CEP: 37.014-510 

www.cissul.saude.mg.gov.br     – licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br 
Telefone: (35) 3219 3156 / Ramal: 3541

Página 3 de 2

3.1.3 Conformidade com Normas Técnicas e de Vigilância Sanitária: A armazenagem de gases medicinais 
exige ambiente ventilado, limpo e protegido contra riscos de contaminação e acidentes,  conforme exigido 
pela legislação.
3.1.4. Preservação do Patrimônio e Continuidade dos Serviços:  O correto acondicionamento dos cilindros 
previne  danos,  vazamentos  e  contaminações,  assegurando  o  uso  seguro  e  prolongando  a  vida  útil  dos 
equipamentos, além de garantir a continuidade dos serviços prestados à população.
3.2. Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa tecnicamente qualificada para executar a instalação 
dos  itens  mencionados,  atendendo aos  padrões  exigidos  e  assegurando a  infraestrutura  adequada para  o 
desempenho das atividades operacionais do CISSUL/SAMU.

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado de 

Recebimento (no verso da NF– Nota Fiscal)  do(s)  produto(s)  e/ou serviço(s)  no CISSUL, mediante  crédito 
aberto em conta corrente em nome da Contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil S.A., o que será 
feito pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que 
atendidas às condições previstas neste Termo de Referência.
4.2. A CONTRATADA deverá encaminhar as Nota(s) Fiscai(s) ao CISSUL que a(s) receberá 
provisoriamente,  para  posterior  comprovação  de  conformidade  dos  serviços  prestados,  sua  exata 
especificação, da proposta apresentada, bem como da comprovação da qualidade dos mesmos.
4.3. Nenhuma  fatura  que  contrarie  as  especificações  contidas  nas  propostas  será  liberada  antes  de 
executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do comprimento das obrigações 
tributárias e sociais legalmente exigidas.
4.4. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado.

Varginha, 18 de agosto de 2025.

Maria Eugênia Nunes Carvalho
GERENTE ADMINISTRATIVA



Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas - CISSUL/SAMU
Extrato de Publicação de Resultado
Dispensa de Licitação  nº 000021/2025

Processo nº 00000073/2025

O CISSUL torna público realização de uma Dispensa de Licitação, cujo objeto “Trata-se de piso em PVC próprio para área úmida 
para acondicionamento dos cilindros de oxigênio em um novo espaço.” / CONTRATADA: JC DECOR PLASTICOS E TECIDOS EIRELI 
/ CNPJ: 22.426.996/0001-34   / Valor: R$ 3.209,28  (três mil  duzentos e nove reais e vinte e oito centavos).  /  O inteiro teor da 
Autorização de Contratação Direta está à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 13 às 17 horas, na Rua João Urbano 
Figueiredo,  nº  177,  Bairro  Boa  Vista,  Varginha/MG,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  ou  pelo  e-mail:  compras.estimativa@cissul.saude.mg.gov.br .  Paloma  de  Lima  Adélia 
Oliveira, Auxiliar Administrativa do CISSUL. Varginha/MG, 08 de Outubro de 2025.
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